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MATERIA<NAO SUSCITADA EM SEDE DE DEFESA/IMPUGNAGAO.
PRECLUSAO PROCESSUAL.

Afora-o0s casos em que a legislacdo de regéncia permite ou mesmo nas
hipbteses de observancia ao principio da verdade material, ndo devem ser
analisadas as raz0es/alegagdes constantes do recurso voluntario que nao foram
suscitadas na impugnacao, tendo em vista a ocorréncia da preclusao processual,
conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n° 70.235/72.

LANCAMENTO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. INOCORRENCIA.

O Auto de Infracédo lavrado em face do contribuinte respeita todos o0s requisitos
elencados no Decreto n° 70.235/72, bem como as disposi¢fes do artigo 142 do
CTN.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA POR
ATRASO NA ENTREGADA DE GFIP.

E cabivel, por expressa disposicdo legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212,
de 1991, com redacdo dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a
aplicacdo da Multa por Atraso na Entrega de Declaragdo (MAED), relativo a
entrega extemporanea da GFIP, sendo legitimo o langcamento de oficio,
efetivado pela Administracdo Tributéria, formalizando a exigéncia.

Sendo objetiva a responsabilidade por infracdo a legislacéo tributaria, correta é
a aplicacdo da multa no caso de transmissdo intempestiva. O eventual
pagamento da obrigagdo principal, ou inexisténcia de prejuizos, ndo afasta a
aplicacdo da multa por atraso na entrega da GFIP.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. MODIFICACAO NOS
CRITERIOS JURIDICOS ADOTADOS PELO FISCO. INEXISTENCIA.

A multa por atraso na entrega da GFIP passou a ser considerada infracéo, a
partir de 03/12/2008, com a introducdo do art. 32-A na Lei n° 8.212/91, pela lei
11.941/09. O citado dispositivo permanece inalterado, desde a sua vigéncia, de
forma que o critério de sua aplicacao € unico.
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 MATÉRIA NÃO SUSCITADA EM SEDE DE DEFESA/IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO PROCESSUAL.
 Afora os casos em que a legislação de regência permite ou mesmo nas hipóteses de observância ao princípio da verdade material, não devem ser analisadas às razões/alegações constantes do recurso voluntário que não foram suscitadas na impugnação, tendo em vista a ocorrência da preclusão processual, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto nº 70.235/72.
 LANÇAMENTO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 O Auto de Infração lavrado em face do contribuinte respeita todos os requisitos elencados no Decreto n° 70.235/72, bem como às disposições do artigo 142 do CTN.
 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGADA DE GFIP. 
 É cabível, por expressa disposição legal, na forma do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a aplicação da Multa por Atraso na Entrega de Declaração (MAED), relativo a entrega extemporânea da GFIP, sendo legítimo o lançamento de ofício, efetivado pela Administração Tributária, formalizando a exigência. 
 Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa no caso de transmissão intempestiva. O eventual pagamento da obrigação principal, ou inexistência de prejuízos, não afasta a aplicação da multa por atraso na entrega da GFIP.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE GFIP. MODIFICAÇÃO NOS CRITÉRIOS JURÍDICOS ADOTADOS PELO FISCO. INEXISTÊNCIA.
 A multa por atraso na entrega da GFIP passou a ser considerada infração, a partir de 03/12/2008, com a introdução do art. 32-A na Lei nº 8.212/91, pela lei 11.941/09. O citado dispositivo permanece inalterado, desde a sua vigência, de forma que o critério de sua aplicação é único.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 49. 
 A denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, Rayd Santana Ferreira e Miriam Denise Xavier.
  JOSE MAURICIO DE SOUSA TRANSPORTES - ME, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 3a Turma da DRJ em Ribeirão Preto/SP, Acórdão nº 14-102.347/2019, às e-fls. 22/28, que julgou procedente o lançamento fiscal, concernente a infração pelo atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, relativa ao ano-calendário de 2010.
Tal autuação gerou lançamento de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, conforme �Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos por FPAS�, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91.
A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em Ribeirão Preto/SP entendeu por bem julgar procedente o lançamento, conforme relato acima.
Regularmente intimada e inconformada com a Decisão recorrida, a autuada, apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 35/38, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, inova às alegações em relação a impugnação, questionando a falta da intimação prévia, necessidade de dupla visita, afronta aos princípios constitucionais, entre outros. 
Pugna também pela nulidade da autuação, bem como pela ocorrência do instituto da denuncia espontânea e alteração do critério jurídico, matérias repisadas da impugnação.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
DELIMITAÇÃO DA LIDE � PRECLUSÃO 
Na impugnação o sujeito passivo pugna pela decretação da nulidade genérica, bem como pela denuncia espontânea e questiona eventual mudança no critério jurídico.
No recurso, apresentou inovação ao alegar a falta da intimação prévia, necessidade de dupla visita, afronta aos princípios constitucionais, entre outros. 
Nos termos da legislação processual tributária, esses argumentos recursais se encontram fulminados pela preclusão, uma vez que não foram suscitados por ocasião da apresentação da impugnação, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n. 70.235/72, senão vejamos:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Nessa toada, não merece análise de mérito a matéria suscitada em sede de recurso voluntário, que não tenha sido objeto de contestação na impugnação, motivo pelo qual trataremos das alegações trazidas na defesa inaugural e repetidas no recurso, o que fazemos a seguir:
PRELIMINAR DE NULIDADE
Resta evidenciada a legitimidade da ação fiscal que deu ensejo ao presente lançamento, cabendo ressaltar que trata-se de procedimento de natureza indeclinável para o Agente Fiscalizador, dado o caráter de que se reveste a atividade administrativa do lançamento, que é vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação de penalidade cabível.
De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e contraditório, sob pena de nulidade.
E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. O fundamento de fato para o lançamento é a entrega em atraso da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP das competências informadas no auto de infração. 
O fundamento legal está informado no auto de infração.
Concebe-se que o auto de infração foi lavrado de acordo com as normas reguladoras do processo administrativo fiscal, dispostas nos artigos 9° e 10° do Decreto n° 70.235/72 (com redação dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748/93), não se vislumbrando nenhum vício de forma que pudesse ensejar nulidade do lançamento.
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, as hipóteses de nulidade são as previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, nos seguintes termos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões preferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Logo, em face do exposto, rejeito a preliminar suscitada.
MÉRITO
DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
Como sanção ao não cumprimento da obrigação acessória in casu, o artigo 32-A, da Lei nº 8.212/91, prevê a incidência de multa sobre o montante das contribuições previdenciárias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas, como se vê:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). (Vide Lei nº 13.097, de 2015) (Vide Lei nº 13.097, de 2015) 
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
O auto de infração indica que houve fato gerador de contribuição previdenciária na competência em que houve o lançamento da multa.
A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
Não há que se falar também em alteração de critério jurídico ou violação do princípio da segurança jurídica. Essa alteração ocorreu já no início de 2009, com a inserção do art.32-A da Lei nº 8.212, de 1991, no arcabouço jurídico pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemática de aplicação de multas vinculadas à GFIP, em especial com a previsão de aplicação da multa por atraso na entrega de GFIP, até então inexistente.
Assim, não assiste razão à recorrente ao pleitear a exclusão da multa, aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria.
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Quanto a alegação da aplicação do instituto da denúncia espontânea no presente caso, deixo de formular considerações mais delongadas haja vista o conteúdo da Súmula CARF n° 49, cujo efeito é vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Como já colacionado no voto, pelo exposto no artigo 32-A, II da Lei nº 8.212/91, a multa incide sobre o montante das contribuições previdenciárias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas.
Sendo assim, sem razão a recorrente.
Por todo o exposto, estando o lançamento sub examine em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO afastar à preliminar e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira
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DENUNCIA B ESI?ONTANEA. ATRASO NA ENTREGA DE
DECLARACAO. SUMULA CARF N° 49.

A denuncia espontanea nao alcanca a penalidade decorrente do atraso na
entrega de declaragéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Aradjo, Matheus Soares Leite,
Rayd Santana Ferreira e Miriam Denise Xavier.

Relatério

JOSE MAURICIO DE SOUSA TRANSPORTES - ME, contribuinte, pessoa
juridica de direito privado, ja qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a este
Conselho da decisdo da 3* Turma da DRJ em Ribeirdo Preto/SP, Acérddo n° 14-102.347/2019, as
e-fls. 22/28, que julgou procedente o langamento fiscal, concernente a infragdo pelo atraso na
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP, relativa
ao ano-calendario de 2010.

Tal autuacdo gerou lancamento de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao
més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante das contribui¢fes informadas, conforme
“Comprovante de Declaragdo das Contribui¢des a Recolher a Previdéncia Social e a Outras
Entidades e Fundos por FPAS”, prevista no artigo 32-A da Lei n® 8.212/91.

A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnacdo, requerendo a
decretacdo da improcedéncia do feito.

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP entendeu
por bem julgar procedente o lancamento, conforme relato acima.

Regularmente intimada e inconformada com a Decisdo recorrida, a autuada,
apresentou Recurso Voluntario, as e-fls. 35/38, procurando demonstrar sua improcedéncia,
desenvolvendo em sintese as seguintes razoes:

Apbs breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
lancamento, inova as alegacfes em relacdo a impugnacdo, questionando a falta da intimagéo
prévia, necessidade de dupla visita, afronta aos principios constitucionais, entre outros.

Pugna também pela nulidade da autuacdo, bem como pela ocorréncia do instituto
da denuncia esponténea e alteracdo do critério juridico, matérias repisadas da impugnacéo.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2401-009.501 - 22 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 16151.720212/2015-16

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o
Auto de Infracdo, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedéncia.

N&o houve apresentacao de contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhe¢o do recurso
e passo ao exame das alegacdes recursais.

DELIMITACAO DA LIDE — PRECLUSAQ

Na impugnacdo o sujeito passivo pugna pela decretacdo da nulidade genérica,
bem como pela denuncia espontanea e questiona eventual mudanca no critério juridico.

No recurso, apresentou inovacdo ao alegar a falta da intimacdo prévia,
necessidade de dupla visita, afronta aos principios constitucionais, entre outros.

Nos termos da legislacdo processual tributéria, esses argumentos recursais se
encontram fulminados pela preclusdo, uma vez que nao foram suscitados por ocasido da
apresentacdo da impugnagdo, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n. 70.235/72, sendo
vejamos:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Nessa toada, ndo merece analise de mérito a matéria suscitada em sede de recurso
voluntario, que ndo tenha sido objeto de contestacdo na impugnacdo, motivo pelo qual
trataremos das alegacOes trazidas na defesa inaugural e repetidas no recurso, o que fazemos a
sequir:

PRELIMINAR DE NULIDADE

Resta evidenciada a legitimidade da acdo fiscal que deu ensejo ao presente
lancamento, cabendo ressaltar que trata-se de procedimento de natureza indeclinavel para o
Agente Fiscalizador, dado o carater de que se reveste a atividade administrativa do langcamento,
que é vinculada e obrigatoria, nos termos do art. 142, paragrafo unico do Codigo Tributario
Nacional, que assim dispde:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso,
propor a aplicacdo de penalidade cabivel.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explicita e clara, os fatos e dispositivos legais que Ihe deram suporte, de

maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercicio do seu consagrado direito de defesa e
contraditério, sob pena de nulidade.

E foi precisamente 0 que aconteceu com o presente lancamento. O fundamento de
fato para o lancamento é a entrega em atraso da Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdéncia Social — GFIP das competéncias informadas no auto de infragéo.
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O fundamento legal esta informado no auto de infracéo.

Concebe-se que o auto de infracdo foi lavrado de acordo com as normas
reguladoras do processo administrativo fiscal, dispostas nos artigos 9° e 10° do Decreto n°
70.235/72 (com redacéo dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748/93), ndo se vislumbrando nenhum
vicio de forma que pudesse ensejar nulidade do langamento.

No ambito do Processo Administrativo Fiscal, as hipoteses de nulidade sdo as
previstas no art. 59 do Decreto n°® 70.235, de 1972, nos seguintes termos:
Art. 59. Sdo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes preferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa.

Logo, em face do exposto, rejeito a preliminar suscitada.
MERITO
DA OBRIGACAO ACESSORIA

Como san¢do ao ndo cumprimento da obrigacdo acessoria in casu, o artigo 32-A,
da Lei n° 8.212/91, prevé a incidéncia de multa sobre o montante das contribuicoes
previdenciarias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas, como se
VE:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o inciso 1V
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou
omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009). (Vide Lei n° 13.097, de 2015)
(Vide Lei n° 13.097, de 2015)

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagfes incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre o montante
das contribui¢cdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

8§ 1o Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, serd
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da notificacdo de lancamento.
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 20 Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serdo reduzidas: (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009).

| — a metade, quando a declaracdo for apresentada apds o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declaragdo no prazo
fixado em intimacdo. (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

§ 30 A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissao de declaragdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009).
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O auto de infracdo indica que houve fato gerador de contribuicdo previdenciaria
na competéncia em que houve o lancamento da multa.

A exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou de existéncia de
danos causados a Fazenda Publica. Ela é exigida em fungdo do descumprimento da obrigacéo
acessoria. A possibilidade de ser considerada, na aplicacdo da lei, a condicdo pessoal do agente
ndo é admitida no &mbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites
de seu contetdo, sem poder apreciar argui¢des de cunho pessoal.

N&o ha que se falar também em alteracdo de critério juridico ou violagcdo do
principio da seguranca juridica. Essa alteracdo ocorreu ja no inicio de 2009, com a insercdo do
art.32-A da Lei n°® 8.212, de 1991, no arcabouco juridico pela Medida Provisoria n°® 449, de 3 de
dezembro de 2008, posteriormente convertida na Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009,
alterando a sistematica de aplicacdo de multas vinculadas a GFIP, em especial com a previsdo de
aplicacdo da multa por atraso na entrega de GFIP, até entdo inexistente.

Assim, ndo assiste razdo a recorrente ao pleitear a exclusdo da multa, aplicada de
acordo com a legislacao que rege a matéria.

DA DENUNCIA ESPONTANEA

Quanto a alegacdo da aplicacdo do instituto da dendncia espontanea no presente
caso, deixo de formular consideracdes mais delongadas haja vista o contetido da Sumula CARF
n° 49, cujo efeito € vinculante em relacdo a Administracdo Tributaria Federal:

A denlncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Como ja colacionado no voto, pelo exposto no artigo 32-A, Il da Lei n° 8.212/91,
a multa incide sobre o montante das contribui¢fes previdenciarias informadas no documento
ainda gque tenham sido integralmente pagas.

Sendo assim, sem razao a recorrente.

Por todo o exposto, estando o langcamento sub examine em consonancia com 0s
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO afastar & preliminar e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
pelas razdes de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira



